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ATA DE INSTALAÇÃO E INÍCIO DOS TRABALHOS




Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e XX, às XX horas e XX minutos, em sala virtual ou na sede da Coordenação de Processos Administrativos (CDPA) da UFG, situada na Av. Universitária nº 1.593, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, presentes (nome do presidente), matrícula nº XXXX, (nome do membro 1), matrícula nº XXXX, e (nome do membro 2), matrícula nº XXXX, respectivamente presidente e membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de XXXX(ano), do(a) Senhor(a) Reitor(a) da UFG, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX/XX/XXXX, procedeu-se à instalação da Comissão e tiveram início os trabalhos relacionados com a apuração dos fatos referentes ao processo de nº 23070.00XXXX/XXXX-XX, DELIBERANDO-SE por: 

1) Comunicar a instalação e o início dos trabalhos à autoridade instauradora (através do e-mail <secretaria.reitoria@ufg.br>); 
2) [bookmark: _GoBack]Notificar previamente o(s) servidor(es) (NOME DO(s) ACUSADO(s), para acompanhar, na condição de acusado(s), o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial, nos termos do art. 156 da Lei nº 8.112/90;
3)  Comunicar à Diretoria de Administração de Pessoas (DAP), para observância do disposto no art. 172 da Lei nº 8.112/90; bem como solicitar os registros de penalidades eventualmente aplicadas ao servidor acusado, bem como a confirmação de seu local de lotação e exercício (através do e-mail: diretoria.dap@ufg.br); e
4) Designar no presente ato para atuar como secretário(a) da comissão, nos termos do §1º do art. 149 da Lei 8.112/90, o servidor XXXXXX; 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrado o presente termo que vai assinado digitalmente pelo presidente e pelos membros.




Assinado eletronicamente pelo presidente e membros
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